
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para realizar a limpeza,  revitalização e manutenção da

Praça da Bíblia – da Rodoviária, n° 200, Bairro Martins.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de  atender as constantes reivindicações

dos moradores, pois a praça encontra-se com mato alto, folhas secas caídas e muita sujeira

acumulada,  cadeiras  quebradas.  A  casinha  de  assistência  social  está  deplorável.  A  praça

mencionada necessita de  revitalização de uma forma geral, sendo na parte de jardinagem,

calçamento, parque infantil, iluminação, considerando as suas reais condições. E por se tratar

do local de lazer e de trânsito dos moradores, pedimos atendimento da presente solicitação,

onde se estará preservando um importante patrimônio municipal. Além disso,  essa praça está

tomada por andarilhos que “moram” no local, e como as praças são lugares onde as pessoas

podem interagir  e criar  vínculos,  gerando maior qualidade de vida e também espaço para

movimentação, nessa não acontece isso, sendo esse um motivo. Esta medida visa preservar o

meio ambiente e proporcionar e garantir segurança e uma melhor qualidade de vida para todos

os cidadãos. O local está com aparência de abandono, o que é um descaso com a população.

Pedimos que medidas sejam tomadas em relação ao assunto mencionado acima.

Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de fevereiro de 2024.

LEANDRO NEVES
Vereador - PSDB
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REQUERIMENTO Nº 92840/2024

APROVADO
10ª Reunião Ordinária - 23/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




